
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N.° -162 , DE 3-1 DE JULHO DE 2018

Aposenta, por invalidez,
Promotor de Justiça do
MPDFT.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar

n.° 75, de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa

n.° 08191.029931/2018-39,

RESOLVE:

Aposentar por invalidez o Promotor de Justiça deste Ministério Público

WENCESLAU BRAZ LOPES DE BARROS, matricula 474-0, com proventos

proporcionais ao tempo de contribuição, em razão de estar acometido de doença não

especificada em lei, com fundamento no art. 40, § 10, I, da Constituição Federal, nos arts. 231

e 287 da Lei Complementar n.° 75/1993, no art. 186, I e § 10 e art. 188, ambos da Lei n.°

8.112/1990, e no art. 10 da Emenda Constitucional n.° 70/2012.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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